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PORTARIA Nº242  

DE 22 DE JULHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros 

para compor o Conselho Deliberativo do 

Fundo Previdenciário do Município de 

Cristalândia do Piauí - CRISTAPREV.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais e com fulcro no art.66 da Lei n°52, de 10 de 

maio de 2011; 

RESOLVE 

Art.1°- Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do Fundo 

Previdenciário do Município de Cristalândia do Piauí – CRISTAPREV, 

os seguintes membros sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente: 

I.  Representante do quadro efetivo 

Presidente: ANA CRISTINA PEREIRA LINO. CPF:020.488.883-21 

Suplente: JANAÍNA REIS DE SOUSA. CPF:067.740.623-18 

II. Representante dos Servidores Inativos 

Titular: VALDENICE MOURA LISBÔA. CPF:625.109.403-68 

Suplente: MARILUCE SILVA LOPES SANTOS. CPF: 564.462.841-87 

III. Representante do Poder Legislativo 

Titular: RAIMUNDO RIBEIRO PEREIRA. CPF:676.321.903-25 

Suplente: JEANE FABRÍCIO DA SILVA LOUZEIRO. CPF:001.648.043-07 

Art.2°- Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo do 

Fundo Previdenciário do Município de Cristalândia do Piauí – 

CRISTAPREV, os seguintes membros sendo 1 (um) titular e 1 (um) 

suplente: 

I.  Representante do quadro efetivo 

Presidente: ORISMAR PEREIRA DE SOUZA. CPF:000.790.233-63 

Suplente: GLEBER VALÉRIO DIAS VIEIRA. CPF:875.397.993-15 

II. Representante dos inativos indicados pelo SINCEPUC 

Titular: ZENILDE DIAS VIEIRA. CPF:733.314.653-72 

Suplente: JOSÉ FRANCISCO LOUZEIRO. CPF: 298.883.523-34 
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III. Representante do Poder Legislativo 

Titular: JEANE FABRÍCIO DA SILVA LOUZEIRO CPF: 001.648.043-07 

Suplente: Arlene Ribeiro. CPF: 470.622.233-87 

Art.3°- O mandato dos membros do Conselho Fiscal e Deliberativo 

do CRISTAPREV será de 01/07/2025 a 01/07/2028. 

Art.4°- Os servidores nomeados para exercício da função de 

Conselheiro Fiscal, exercerão suas atribuições sem prejuízo das 

funções que ocupam e não farão jus a qualquer espécie de 

gratificação ou remuneração especial.  

Art.5°- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí, 22 de 

julho de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

MOISÉS DA CUNHA LEMOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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